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Vitória, quarta-feira, 25 de Janeiro de 2023

Guaçuí-ES, 20 janeiro de 2023.

SAYONARA TOLEDO DA SILVA GIL
Secretária Municipal de Educação

DANIELLE LEITE FREITAS
Procuradora Geral do Município

Protocolo 1012240

Termos

Processo nº 274/2023
Identificação do TCE: 2022.027E0700001.01.0049

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
Nº  000306/2022

Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  BRUNA CAMPOS COSTA DE MELO

DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 20 de 
janeiro de 2023 a 14 de fevereiro de 2023, o prazo 
do contrato supramencionado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do 
Contrato nº 000306/2022, permanecem inalteradas.

Guaçuí - ES., 16 de janeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
- INTERINO
JOÃO BATISTA DE ALMEIDA PROVETI

Protocolo 1012209

Contrato

Processo nº 102/2023.

EXTRATO CONTRATO CPS/SMASDHTR/RH/N.º 
002/2023/PMG

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO (A): LARICE BORGES DE PAULA

DO OBJETO: Prestação de serviços essenciais 
temporários no cargo de CUIDADORA SOCIAL.

DO PRAZO: O período do presente contrato será de 
24/01/2023 a 23/01/2024.

DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços 
descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE 
pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor previsto na 
tabela salarial vigente.

Guaçuí-ES, 23 de janeiro de 2023.

IVANE ALVES PEREIRA MENDONÇA
Secretária Municipal Interina de Assistência Social,
Direitos Humanos, Trabalho e Renda

Protocolo 1012217

Processo nº 102/2023.

EXTRATO CONTRATO CPS/SMASDHTR/RH/N.º 
003/2023/PMG

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO (A): LAIZA BORGES DE PAULA

DO OBJETO: Prestação de serviços essenciais 
temporários no cargo de CUIDADORA SOCIAL.

DO PRAZO: O período do presente contrato será de 
24/01/2023 a 23/01/2024.

DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços 
descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE 
pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor previsto na 
tabela salarial vigente.

Guaçuí-ES, 23 de janeiro de 2023.

IVANE ALVES PEREIRA MENDONÇA
Secretária Municipal Interina de Assistência Social,
Direitos Humanos, Trabalho e Renda

Protocolo 1012222

Aditivo

Aditivo ao contrato nº 158/2022
Nº do processo - 7875/2022
Contratado - MÁRCIA DO ROSÁRIO DASCANI
Objeto: Fica prorrogado pelo período de 23/12/22 a 
21/12/23, o prazo constante na cláusula segunda do 
contrato supramencionado.
Parágrafo Único - Fica alterada a partir de 01 de 
fevereiro 2023 a carga horária do(a) contratado(a) 
para 40 horas semanais.

Guaçuí-ES, 20 de dezembro de 2022

SAYONARA TOLEDO DA SILVA GIL
Secretária Municipal de Educação

Protocolo 1011760

Guarapari

Lei

LEI Nº. 4795/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte,

LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), no orçamento vigente, na 
seguinte dotação orçamentária:

39.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POSTURA E 
TRÂNSITO - SEPTRAN
39.02 - Fundo Municipal de Trânsito e Transporte
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